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Processo nº 8072/2023 - Pregão eletrônico nº 6/2023
Sistema de Registro de Preços

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM VIGILÂNCIA PATRIMONIAL. TIPO 
DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO. O edital completo e seus anexos serão disponibilizados aos inte-
ressados por meio do site www.gov.br/compras (UASG 927640) e www.piedade.sp.leg.br a partir do 
dia 8/8/2023. 

Piedade, 8 de agosto de 2023.
Wandi Augusto Rodrigues - Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE

Serviço de Água e Esgoto 
do Município de Araras

AVISO DE LICITAÇÃO 
SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2023: 
Objeto: Contratação de empresa especializa-
da para execução dos serviços de jardinagem, 
limpeza, remoção de entulhos e materiais in-
servíveis, organização de tubos e materiais 
no que fi zer necessário no Almoxarifado da 
BHO e outras tarefas correlatas, nos prédios 
da Autarquia e Barragens, Casas de Bombas 
de Recalque, Caixas d’água, Estações Eleva-
tórias, Poços Artesianos e demais localidades 
pertencente à Autarquia, conforme Termo de 
Referência. O SAEMA – Serviço de Água e 
Esgoto do Município de Araras comunica 
aos licitantes interessados que a Sessão Pú-
blica está suspensa para Análise de Questio-
namentos e Impugnações.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2023:

Objeto: Registro de Preços para Contratação 
de empresa especializada para prestação de 
serviço de: 2000 horas de máquina retroescava-
deira com profundidade mínima de escavação 
de 6.000mm, 2500 horas de máquina retroes-
cavadeira com profundidade mínima de esca-
vação de 3.000mm; 2.500 horas de caminhão 
basculante tipo truck com capacidade mínima 
de carga 10 toneladas e 2.500 horas caminhão 
pipa com capacidade mínima do tanque de 
10 m3, pelo período aproximadamente de 12 
(doze) meses, de acordo com as especifi cações 
do Termo de Referência, anexo I do Edital.
Valor Total Estimado: $ 2.874.166,20 (dois 
milhões, oitocentos e setenta e quatro mil, 
cento e sessenta e seis reais e vinte centavos).
Prazo de Execução: 12 (doze) meses. 
Sessão Pública: 21/08/2023 às 08h30min. 
Retirada do Edital: O Edital com condições 
de participação, especifi cações e demais infor-
mações estará à disposição dos interessados 
para conhecimento e retirada na Rua Ciro 
Lagazzi, nº 155, Jardim Cândida - Araras-SP, 
das 8h00min às 12h00min e das 14h00min às 
17h00min ou pelo site www.saema.com.br - 
Link Licitações - Pregão Presencial. Informa-
ções: (19) 3543-5509 e (19) 3543-5523. 

José Carlos Martini Júnior
Presidente Executivo

Marluce Natália de Góes Lima
Chefe da Divisão de Compras e Licitações

P R E F E I T U R A  D A
ESTÂNCIA TURISTICA

DE BARRETOS
ESTADO DE SÃO PAULO

A Prefeitura Municipal da Estan-
cia Turística de Barretos SP tor-
na público a abertura da Con-
corrência nº 18/2023 Edital nº 
130/2023 - objeto: “Concessão 
a título oneroso e precário de 
utilização de áreas públicas no 
município de Barretos por mo-
biliários urbanos do tipo quios-
ques e trailers para o exercício 
de atividade econômica”. Loca-
lização do Quiosque: Rua Cecap 
II, nº 303. Nome do Quiosque: 
“Carlão Lanches”. Edital dispo-
nível site www.barretos.sp.
gov.br/licitacoes. Data entrega 
dos envelopes: 11/09/2023 as 
09:00 horas; Data Sessão Públi-
ca: 11/09/2023 às 09:30 horas. 
Barretos, 07 de agosto de 2023. 
Cristina Silva - Departamento 
de Licitações.

P R E F E I T U R A  D A
ESTÂNCIA TURISTICA

DE BARRETOS
ESTADO DE SÃO PAULO

A Prefeitura Municipal da Es-
tancia Turística de Barretos SP 
torna público a abertura da Con-
corrência nº 19/2023 Edital nº 
131/2023 - objeto: “Concessão a 
título oneroso e precário de uti-
lização de áreas públicas no mu-
nicípio de Barretos por mobiliá-
rios urbanos do tipo quiosques 
e trailers para o exercício de ati-
vidade econômica”. Localização 
do Quiosque: Rua Praça Ivick 
Durigam, nº 50. Nome do Quios-
que: “Veiacus Lanches”. Edital 
disponível site www.barretos.
sp.gov.br/licitacoes. Data entre-
ga dos envelopes: 11/09/2023 
as 10:00 horas; Data Sessão 
Pública: 11/09/2023 às 10:30 
horas. Barretos, 07 de agosto 
de 2023. Cristina Silva. Departa-
mento de Licitações.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2023
EDITAL Nº 92/2023 - PROCESSO Nº 101/2023
Objeto: Registro de Preços para eventual aqui-
sição de Hipoclorito de Cálcio Granulado. O 
Edital está disponível gratuitamente através dos 
sites: www.novobbmnet.com.br e www.saae.
sp.gov.br. Este Pregão será realizado de forma 
ELETRÔNICA, através do BBM – Bolsa Brasi-
leira de Mercadoria, na data de 21 de agosto de 
2023, às 09h00. Maiores informações, no Setor 
de Procedimentos Licitatórios do SAAE, atra-
vés do telefone: (19) 3834-9435. Indaiatuba, 07 
de agosto de 2023. ENGº PEDRO CLAUDIO 
SALLA - Superintendente 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTOS

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão nº 186/2023 -Eletrônico-Processo Administrativo: PMC.2023.0 
0024414-65 -Interessado: Secretaria Municipal de Saúde -Objeto: Registro de 
Preços de tiras teste para glicemia, com fornecimento de glicosímetros, em 
comodato -Abertura da Sessão Pública para o item 01: dia 22/08/23 às 09h 
-Disponibilidade do Edital: a partir de 08/08/23, no portal eletrônico 
www.gov.br/compras. Esclarecimentos adicionais com a Pregoeira Ana 
Carolina Silva pelo telefone (19) 2116-0145.

RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS 
Diretor do Departamento de Licitações 

Campinas, 07 de agosto de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 162/2023 PROCESSO n° 36.143/2023 
UASG 986249 Nº COMPRA 1622023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE ABSORVENTE 
INTIMO.  
DATA INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 08 DE 
AGOSTO DE 2023
DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 22 DE AGOSTO DE 2023 - 
HORÁRIO: 09:00 horas. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.
gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou 
no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de 
Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-
1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br 

JOSÉ GUSTAVO CELESTINO DE CAMPOS 
SECRETARIO ADJUNTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

RODRIGO CALAUTO TABORDA – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 008/2023 PROCESSO n° 37.494/2023 – UASG 
986249
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE GUIAS E 
SARJETAS E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS DO BAIRRO JARDIM 
TROPICAL, BOTUCATU-SP.
DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 08 DE 
AGOSTO DE 2023
DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:14 DE SETEMBRO DE 2023 - 
HORÁRIO: 09:00 horas. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.
gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou 
no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de 
Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-
1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS

PAULO SERGIO ALVES – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ZELADORIA E SEVIÇOS.
PREGÃO ELETRÔNICO nº 173/2023 PROCESSO n° 37.501/2023 – UASG 986249 
Nº COMPRA 1732023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO/ELÉTRICOS.
DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 08 DE 
AGOSTO DE 2023
DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:18 DE AGOSTO DE 2023 - 
HORÁRIO: 09:00 horas. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.
gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou 
no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de 
Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-
1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE CARAPICUÍBA
COMUNICADO – EDITAL 

Encontra-se aberto na Diretoria de Ensino da Região de Carapicuíba, Pregão Eletrônico nº 
004/2023, OC Nº 080275000012023OC00008, Processo nº 015.00008237/2023-65, sob o regime 
de empreitada por preço unitário, destinado à Contratação de Empresa para Prestação de Servi-
ços de Manipulação e Distribuição de Merenda Escolar, nas Unidades Escolares jurisdicionadas a 
esta Diretoria de Ensino, cuja realização da Sessão Pública dar-se-á no dia 21/08/2023 às 09:00 
horas, no endereço: Rua Bom Jesus do Amparo, n° 02, Cohab V – Carapicuíba – SP, através do 
endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br e será conduzido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. As 
informações estarão disponíveis nos endereços eletrônicos opção “negócios públicos” e “www.
imprensaoficial.com.br”.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2023 (RESUMIDO)

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS e GÁS (P13 E P45) DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR E A DIVERSAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SALMOURÃO/SP, PELO PERIODO DE 12 
(DOZE) MESES. Abertura: 22/08/2023, às 09h O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no 
Depto de Licitação, no Paço Municipal, localizado na Praça da Bandeira, n.º 600 – Salmourão (SP), 
de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 11h e dás 13h às 17h ou através do telefone (0XX18) 
3557-1192, no site WWW.salmourao.sp.gov.br 

Salmourão – SP, 01 de agosto de 2023.
SONIA CRISTINA JACON GABAU 

Prefeita Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALMOURÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
PROCESSO Nº. 199/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 055/2023 EDITAL Nº 101/2023 MENOR PREÇO DO LOTE 
OBJETO –  REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa especializada em LEVANTAMENTO PLANIALTI-
MÉTRICO cadastral com áreas acima de 50% de ocupação – área até 20.000m² e de 20.000m² até 200.000m² 
e execução de sondagem do terreno à percussão “SONDAGEM SPT” juntamente com a taxa de mobilização e 
desmobilização de equipamentos e materiais necessários para  execução completa de sondagem à percussão por 
obra, com a finalidade de atender as demandas das Diretorias, Secretarias e demais órgãos do Poder Executivo 
Municipal, pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme condições, exigências e estimativas estabelecidas no Termo 
de Referência – Anexo I deste Edital. Início do Recebimento das Propostas: dia 09 de agosto de 2023 às 08h00 
Fim do recebimento das propostas: dia 21 de agosto de 2023 às 08h00 Abertura e Exame das Propostas: dia 21 de 
agosto de 2023, das 08h01 às 10h00. Início da sessão de Lances: dia 21 de agosto de 2023, às 10h01. Obtenção 
do edital: gratuito através do site  www.sistemas.novohorizonte.sp.gov.br/comprasedital/, www.novobbmnet.com.
br ou na PMNH – Divisão de Licitações, sito à Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho n° 185, centro, na cidade de 
Novo Horizonte - SP, fone 17-3543-9015 das 7h30m às 17h00 horas - Novo Horizonte, 07 de agosto de 2023 – Dr. 
Fabiano de Mello Belentani – Prefeito Municipal.
PROCESSO Nº. 200/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 056/2023 EDITAL Nº 102/2023 MENOR PREÇO DO LOTE 
OBJETO –  REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de LICENÇA DE USO DE SOFTWARE MICROSOFT, incluin-
do garantia de atualização, objetivando atender as necessidades de Secretarias e Diretorias da Prefeitura Municipal 
de Novo Horizonte – SP, pelo período de 06 (seis) meses, conforme descrição e quantidade constante do Termo de 
Referência - ANEXO I. Início do Recebimento das Propostas: dia 09 de agosto de 2023 às 08h00 Fim do recebimento 
das propostas: dia 22 de agosto de 2023 às 08h00 Abertura e Exame das Propostas: dia 22 de agosto de 2023, 
das 08h01 às 14h00. Início da sessão de Lances: dia 22 de agosto de 2023, às 14h01. Obtenção do edital: gratuito 
através do site www.sistemas.novohorizonte.sp.gov.br/comprasedital/, www.novobbmnet.com.br ou na PMNH – 
Divisão de Licitações, sito à Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho n° 185, centro, na cidade de Novo Horizonte - SP, 
fone 17-3543-9015 das 7h30m às 17h00 horas - Novo Horizonte, 07 de agosto de 2023 – Dr. Fabiano de Mello 
Belentani – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

ABERTURA DE LICITAÇÃO - PROCESSO 151/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO 67/2023
Objeto: Aquisição de 01 conjunto de aparelhos para academia ao ar livre para futura implantação 
na Praça dos Ipês, localizada no bairro Parque Nova Jardinópolis.  Data limite de cadastro das 
Propostas e disputa de lances 21.08.2023 às 09:00 horas. 
Informações poderão ser obtidas no endereço eletrônico pregaoeletronico@jardinopolis.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ANTÔNIO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2023

Acha-se aberto no município, o Pregão Presencial nº 026/2023, adotando como critério de julgamento o de menor 
preço por km efetivamente rodado/por item, visando o Registro de Preços para futura e eventual prestação dos Serviços 
de Transporte Intermunicipal eventual de Passageiros, através de veículos tipo ônibus, van e pas/automóvel, adequados 
e legalizados e com motoristas devidamente habilitados, de acordo com as disposições do código de trânsito brasileiro 
e demais normas em vigor, conforme Anexo I - Termo de Referência e demais anexos deste Edital. Encerramento e 
abertura dos envelopes: Dia 21/8/2023, às 9:00 horas. Os Editais completos e seus anexos poderão ser consultados e 
retirados gratuitamente pelo site www.luizantonio.sp.gov.br, diretamente no Departamento de Compras e Licitações 
desta Prefeitura Municipal, na Avenida da Saudade, nº 30, Centro, Luiz Antônio/SP, no horário de expediente, ou 
solicitado através do e-mail licitacao@luizantonio.sp.gov.br. Demais Informações pelo tel. (16) 3983-9000 - 
Departamento de Compras e Licitações. Luiz Antônio/SP, 7/8/2023. (a) Rodrigo Mello Marques - Prefeito.

Termo de Adjudicação. Processo Licitatório 137/2023. Pregão 33/2023. 
Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo automotor, zero quilômetro, transfor-
mado em ambulância tipo D, relativo ao Recurso de Emenda Parlamentar 
nº 2022.125.41971 – Resolução SS N.76 de 22/06/2022, para atender à 
solicitação da Secretaria de Saúde e Vigilância Epidemiológica. Con-
substanciado aos termos da Ata da Sessão de Julgamento, consideran-
do a regularidade do procedimento, Resolve, por bem, nos termos da Lei 
10.520/02, Adjudicar, o lote do objeto licitado, à empresa abaixo delineada: 
Enzo Caminhões Ltda. Rodovia BR 163, nº 13.245, Núcleo Colonial. Doura-
dos – MS. CNPJ (MF): 09.137.236/0001-49. Lote: 01. Valor: R$ 379.999,00 
(Trezentos e setenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais). Casti-
lho – SP, 07 de agosto de 2023. Paulo Duarte Boaventura. Prefeito.

 Prefeitura de Castilho

Termo de Homologação. Processo Licitatório 137/2023. Pregão 33/2023. 
Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo automotor, zero quilômetro, transfor-
mado em ambulância tipo D, relativo ao Recurso de Emenda Parlamentar nº 
2022.125.41971 – Resolução SS N.76 de 22/06/2022, para atender à solici-
tação da Secretaria de Saúde e Vigilância Epidemiológica. Considerando a 
adjudicação constante da ata dos trabalhos da sessão pública de julgamento, 
lavrada pelo Sr. Pregoeiro, designada pela Portaria nº. 001, de 06/01/2023; 
e a regularidade do procedimento, hei por bem, com base na Lei Federal nº. 
10520, de 17 de julho de 2002, Homologar, o lote do objeto licitado, à empresa 
abaixo delineada e determinar que sejam tomadas as providências ulteriores. 
Enzo Caminhões Ltda. Rodovia BR 163, nº 13.245, Núcleo Colonial. Dourados 
– MS. CNPJ (MF): 09.137.236/0001-49. Lote: 01. Valor: R$ 379.999,00 (Tre-
zentos e setenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais). Castilho – SP, 
07 de agosto de 2023. Paulo Duarte Boaventura. Prefeito.

 Prefeitura de Castilho

MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES

COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CMPL
AVISO DE HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 005/23 - PROCESSO Nº 2.716/23. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL EM TAIAÇUPEBA (EDU 231), NA RUA SANTA CLARA, 
S/Nº - TAIAÇUPEBA, NO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES. O MUNICÍPIO DE MOGI DAS 
CRUZES, por intermédio da Comissão Municipal Permanente de Licitação – CMPL, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que analisou detalhadamente os documentos apresentados em 
cada envelope e, considerando os pareceres exarados pelos órgãos competentes da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e da Secretaria Municipal de Finanças, decidiu HABILITAR as 
empresas: TETO CONSTRUTORA S/A; CONSTRUTORA BRASFORT LTDA; BMC ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO LTDA; SPALLA ENGENHARIA LTDA; CLD - CONSTRUTORA, LAÇOS DETETORES 
E ELETRÔNICA LTDA; DEMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA; TRÓPICO CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA EIRELI; e ATLÂNTICA CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI  
para a fase seguinte do certame. Decidiu, ainda, INABILITAR a empresa: FOCUS CONSULTING E 
ENGENHARIA LTDA, por não atender ao solicitado nos subitens: “5.1.5.2”; “5.1.5.3”; “5.1.6.1” e 
“5.1.6.5” do Edital. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste Aviso, nos 
termos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações, e estabelecido conforme 
subitem “7.1.13” do Edital, o dia 16 de agosto de 2023, às 15 horas, para abertura dos envelopes nº 
02 – PROPOSTA, na sala de reuniões da Comissão Municipal Permanente de Licitação - CMPL, na 
Av. Ver. Narciso Yague Guimarães, 277 – 1º andar (Edifício-Sede da Municipalidade). Mogi das 
Cruzes, 7 de agosto de 2023. ACÁCIO ALVES FILHO - Presidente da CMPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 122/2023 AMPLA DISPUTA OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM PSIQUIATRIA E ORTOPEDIA 
PARA ATENDIMENTO JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA/SP, em conformidade com 
quantidades e especificações constantes no Anexo I do edital. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO: MENOR PREÇO 
POR ITEM INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 08/08/2023 às 08h30. FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOS-
TAS: dia 18/08/2023 às 08h30min. ABERTURA E EXAME DAS PROPOSTAS: dia 18/08/2023 das 08h31min às 09h. INÍCIO 
DA SESSÃO DE LANCES: dia 18/08/2023 às 09h01min. PLATAFORMA ELETRÔNICA DA SESSÃO: www.bllcompras.org.
br – Bolsa de Licitações e Leilões. EDITAL COMPLETO: Estará à disposição dos interessados no site oficial do município: 
www.borborema.sp.gov.br, ou no site www.bllcompras.org.br, ou ainda, na Diretoria de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Borborema-SP, situada na Praça José Augusto Perotta, s/nº, nesta cidade, no horário das 08h30min às 11h e das 13h 
às 16h, ou, através do e-mail licitacaopmb@borborema.sp.gov.br. Informações: Telefone (16) 3266-9200. Borborema, 07 
de Agosto de 2023. Vladimir Antonio Adabo - Prefeito Municipal.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2023 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 
EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA ATENDIMENTO DE DIVERSOS SETORES DO MUNI-
CÍPIO DE BORBOREMA/SP, em conformidade com as características e quantidades especificadas no termo de referência 
(Anexo I) do edital. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: dia 09/08/2023 às 08h. FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 21/08/2023 às 08h. ABERTURA E 
EXAME DAS PROPOSTAS: dia 21/08/2023 das 08h31min às 09h.INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: dia 21/08/2023 às 
09h01min. PLATAFORMA ELETRÔNICA DA SESSÃO: www.bllcompras.org.br – Bolsa de Licitações e Leilões. EDITAL 
COMPLETO: Estará à disposição dos interessados no site oficial do município: www.borborema.sp.gov.br, ou no site 
www.bllcompras.org.br, ou ainda, na Diretoria de Licitações da Prefeitura Municipal de Borborema-SP, situada na Praça 
José Augusto Perotta, s/nº, nesta cidade, no horário das 08h30min às 11h e das 13h às 16h, ou, através do e-mail 
licitacaopmb@borborema.sp.gov.br. Informações: Telefone (16) 3266-9200. Borborema, 07 de Agosto de 2023. Vladimir 
Antonio Adabo - Prefeito Municipal.

ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº CPAM3-187/0047/22 - Código Único nº 2022129170-2 

Assunto: Abertura de licitação.
Objeto: Prestação de serviços, em regime contínuo, de gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva 

de viaturas pertencentes a subfrota do CPA/M-3.
Oferta de Compra: 180187000012023OC00629.

O Dirigente da UGE 180187 - CPA/M-3 “Cel Fem PM Hilda Macedo”, Senhor Cel PM Leandro Carlos Navarro, torna público que se acha aberta, nesta 
Unidade, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, objetivando contratação de empresa especializada em prestação de serviços, em regime 
contínuo, de gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva de viaturas pertencentes a subfrota do CPA/M-3.
A sessão pública está agendada para o dia 31/08/2023, às 09:00 horas.
Os interessados em participar do certame deverão acessar o Edital a partir de 09/08/2023 no site www.bec.sp.gov.br, mediante a obtenção de 
senha de acesso ao sistema, após o registro no CAUFESP, devendo referenciar o número da Oferta de Compra acima.
O referido instrumento convocatório também é disponibilizado através do site www.imesp.com.br, opção “Negócios Públicos”.
Maiores informações pelo telefone (11) 2099-6232 – Ramal 1163.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANA TRÊS

PREFEITURA DE QUEIROZ
AVISO DE LICITAÇÃO

LEILÃO ELETRÔNICO N.º 02/2023
Prefeitura Municipal de Queiroz – SP, torna publico que se encontra aberto no Setor de licitações o Leilão 
Eletrônico N.º 02/2023, para alienação de bens moveis inservíveis (veículos, máquinas pesadas e sucata). 
A Sessão será realizada de modo eletrônico, com encerramento no dia 12/09/2023, a partir das 09:00 
horas, no endereço eletrônico www.leiloesmager.com.br, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no edital e seus anexos. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Departamento 
de Licitação, no Paço Municipal, Avenida Rangel Pestana, N.º 23, Bairro Centro, nesta cidade de Queiroz 
- SP, e no site: www.queiroz.sp.gov.br, ou através do telefone (14) 3458-1137, de segunda a sexta-
feira, das 08h às 11h e das 13h às 16h ou através da Leiloeira Erica Cristina Borro – JUCESP 1109, 
no site www.leiloesmager.com.br, e-mail: contato@leiloesmager.com.br ou WhasApp (14)99680-3250.

Queiroz-SP, 07 de julho de 2023. WALTER RODRIGO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL.

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2023 - EDITAL Nº 045/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
061/2023. Órgão: Prefeitura Municipal de Trabiju – SP. Tipo: Menor Preço Unitário. Objeto: RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES E AMBULA-
TORIAIS PARA A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE “MANOEL MORALES”. Data, horário e local de 
apresentação e abertura dos envelopes: 23/08/2023, às 09:00 horas, no Departamento de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Trabiju, situada na rua José Letízio nº 556, Centro, em Trabiju - SP. O 
Edital poderá ser retirado no endereço acima, de segunda a sexta-feira das 8:00 às 11:00 horas e 
das 13:00 às 16:30 horas, ou obtido pelo endereço eletrônico: www.trabiju.sp.gov.br. Trabiju, 07 de 
agosto de 2023. MARCELO RODRIGUES FONSECA - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRABIJU – SP

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 - EDITAL Nº 047/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
064/2023. Órgão: Prefeitura Municipal de Trabiju – SP. Tipo: Menor Preço Unitário. Objeto: RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR, PARA UTILIZAÇÃO PELOS 
ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E PELOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO, E DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS 
DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO. A Sessão Pública de processamento deste Pregão 
Eletrônico será realizada no endereço eletrônico http://45.171.123.100:5656/comprasedital/, às 
13h00min, horário de Brasília – DF, do dia 28 de agosto de 2023. O Edital poderá ser retirado no 
endereço acima, de segunda a sexta-feira das 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:30 horas, ou 
obtido pelo endereço eletrônico: www.trabiju.sp.gov.br. Trabiju, 07 de agosto de 2023. MARCELO 
RODRIGUES FONSECA - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRABIJU – SP

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2023 - EDITAL Nº 051/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
068/2023. Órgão: Prefeitura Municipal de Trabiju – SP. Tipo: Menor Preço Unitário. Objeto: RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CADEIRA DE RODAS MOTORIZADA E TRICICLO 
ELÉTRICO PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE MUNÍCIPES COM LIMITAÇÃO DE 
MOBILIDADE E LOCOMOÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL. Data, horário e 
local de apresentação e abertura dos envelopes: 21/08/2023, às 13:00 horas, no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Trabiju, situada na rua José Letízio nº 556, Centro, em Trabiju 
- SP. O Edital poderá ser retirado no endereço acima, de segunda a sexta-feira das 8:00 às 11:00 
horas e das 13:00 às 16:30 horas, ou obtido pelo endereço eletrônico: www.trabiju.sp.gov.br. Trabiju, 
07 de agosto de 2023. MARCELO RODRIGUES FONSECA - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRABIJU – SP

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Aviso de Licitação
Concorrência n°. 11/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada com fornecimento de materiais, mão 
de obra e equipamentos para execução de obra de reforma e ampliação da EMEB 
Jardim Hélio Cazarini, localizada na Rua João Zampieri, nº 110, Jardim Hélio Cazarini, 
no município de Olímpia/SP, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras, Engenharia e Infraestrutura. Site www.olimpia.sp.gov.br. Entrega dos Envelopes: 
11/09/2023 às 09h30. Abertura dos Envelopes: 11/09/2023 às 10h. Tel.: (17) 3279-3274. 
Olímpia, 07 de agosto de 2023.

Graziela de Souza Mendes - Diretora da Divisão de Suprimentos

Aviso de Habilitação/Inabilitação
Tomada de preços nº 004-2/2023 – Proc. nº 200.651/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada para reforma das estações eleva-
tórias de esgoto Toyama II e Indonésia.
O SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS 
CRUZES, por intermédio da Comissão Municipal Permanente de Licitação – CMPL, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que analisou detalhadamente os 
documentos apresentados nos envelopes de Habilitação e considerando os pareceres 
exarados pelos órgãos competentes do Departamento Financeiro, do Departamento 
de Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto e da Divisão de Suprimentos e 
Compras, decidiu pela HABILITAÇÃO da empresa VECTOR SISTEMAS DE AUTO-
MAÇÃO LTDA, para a fase seguinte do certame. Decidiu, ainda, pela INABILITAÇÃO 
da empresa EMAI ENGENHARIA SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, por não atender 
ao solicitado nos subitens “5.1.26”, “5.1.3”, “5.1.4” e “5.1.5” do Edital. Fica aberto o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação do Aviso de Habilitação/Inabilita-
ção na imprensa, para a interposição de eventuais recursos, consoante art. 109 da Lei 
Federal nº 8.666/93. Não havendo interposição de recurso, estabelece-se, conforme 
subitem “11.12” do Edital, o dia 16 de agosto de 2023, às 9 horas, para abertura 
do ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA COMERCIAL da licitante habilitada, na sala de 
reuniões da Comissão Municipal Permanente de Licitação - CMPL, na Av. Ver. Narciso 
Yague Guimarães, 277 – 1º andar (Edifício-Sede da Municipalidade). Mogi das Cruzes, 
em 04 de agosto de 2023.  ACACIO ALVES FILHO - Presidente da CMPL

RATIFICAÇÃO
Ratifico o parecer jurídico, bem como as demais informações constantes dos proces-
sos nº 201.123/2023 e apenso, declarando inexigível de licitação, com fundamento 
no art. 25, inciso I da Lei nº 8.666/93, a favor da empresa HEXIS CIENTÍFICA LTDA, 
para a execução de serviços de manutenção e  calibração em turbidímetro, da 
marca Hach, no valor de R$ 12.694,92 (doze mil seiscentos e noventa e quatro reais 
e noventa e dois centavos), face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, uma vez 
que o processo se encontra devidamente instruído. Mogi das Cruzes, em 07 de agosto 
de 2023.FRANCISCO CARDOSO DE CAMARGO FILHO - Diretor Geral do SEMAE.

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2023 - PROCESSO Nº 200.299/2023

OBJETO: Aquisição de óleos lubrificantes, graxas, solventes, desengripantes, 
vaselina, pasta lubrificante para manutenção de motores, bombas, máquinas e 
equipamentos em geral.
EMPRESAS VENCEDORAS: - Lote(s) 4 : WATSON – MARLON BREDEL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE COMBAS LTDA. no valor global de R$ 3.587,20 (três mil 
quinhentos e oitenta e sete reais e vinte centavos);- Lote (s) 12: NOG. COM VARIE-
DADES LTDA. no valor global de R$ 3.046,50 (três mil e quarenta e seis reais e cin-
quenta centavos); - Lote (s) 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 14: J. MARANGONI COMERCIAL 
– IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. no valor global de R$ 111.390,85 (cento e 
onze mil trezentos e noventa reais e oitenta centavos);- Lote (s) 1,18: VICTOR FER-
RAZ CORREIA no valor global de R$ 14.649,06 (quatorze mil seiscentos e quarenta e 
nove reais e seis centavos). Mogi das Cruzes, em 07 de agosto de 2023.FRANCISCO 
CARDOSO DE CAMARGO FILHO -Diretor Geral

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2023 - PROCESSO Nº 201.005/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
rastreamento e monitoramento e controle da frota por meio de soluções inte-
gradas.
EMPRESA VENCEDORA:- Lote(s) 1 : VIACON TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO & 
GERENCIAMENTO DE DADOS LTDA. no valor global de R$ 2.845.920,00 (dois mi-
lhões oitocentos e quarenta e cinco mil novecentos e vinte reais). Mogi das Cruzes, em 
07 de agosto de 2023. FRANCISCO CARDOSO DE CAMARGO FILHO - Diretor Geral

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE MOGI DAS CRUZES - SEMAE

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP nº 357/2023

Processo Administrativo nº 098906/2023
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM LOTES PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTES PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de luva de ferro (conexão hidráulica) para a 
Secretaria de Água e Esgoto de Ribeirão Preto, conforme edital e seus anexos.
Valor Estimativo: R$ 373.703,70 (trezentos e setenta e três mil, setecentos e três reais e 
setenta centavos).

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 21 de agosto de 2023 a partir das 9 horas.

• Retirada do Edital: Diretamente no site www.gov.br/compras/pt-br ou gratuitamente na 
íntegra somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br. 

Ribeirão Preto, 07 de agosto de 2023. 
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 362/2023

Processo Administrativo nº 100484/2023
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de limpeza técnica especializada 
na UBS Central, conforme edital e seus anexos.
Valor Estimativo: R$ 208.544,28 (duzentos e oito mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e 
vinte e oito centavos). 

Visita Técnica (facultativa) até o dia: 18 de agosto de 2023.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 21 de agosto de 2023 a partir das 9 horas.

• Retirada do Edital: Diretamente no site www.gov.br/compras/pt-br ou gratuitamente na 
íntegra somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br. 

Ribeirão Preto, 07 de agosto de 2023. 
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
REDESIGNAÇÃO DE DATAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 019/2023
Objeto: CONCESSÃO ONEROSA DE USO PARA 
EXPLORAÇÃO DE BANCAS (02 UNIDADES COMER-
CIAIS) no MERCADO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO, conforme especi� cações constantes 
do edital e seus anexos – Sec. Mun. Agricultura. 
A Comissão Municipal de Licitações comunica a 
todos os interessados que, em atendimento ao 
que foi determinado pela Secretaria Municipal de 
Agricultura e Abastecimento e, visando aumen-
tar a competitividade do certame, foi alterada a 
data de apresentação dos envelopes e da sessão 
de abertura do envelope com a documentação 
de habilitação para: Data limite para entrega dos 
envelopes: Dia 28/AGOSTO/2023 às 17:00 horas - 
Data da sessão pública de abertura dos envelopes: 
Dia 29/AGOSTO/2023 às 08:30 horas - Local da en-
trega dos envelopes: Diretoria de Compras e Con-
tratos, sita a Av. Alberto Andaló, 3030, 2º andar, 
Centro - Local da sessão da licitação:   Auditório 
Juan Bérgua, Térreo do Paço Municipal, localizado 
na Av. Alberto Andaló, 3030 – Centro - São José 
do Rio Preto. Por essa razão a visita técnica obri-
gatória que consta da alínea “k” do item 1 do Ca-
pítulo II do edital deverá ser agendada e realizada 
até o dia 25/AGOSTO/2023 no horário comercial.     
Outras informações no site:  http://www.riopre-
to.sp.gov.br/PublicaLicitacao/Visitante.action

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras des-
ta prefeitura, https://compras.empro.com.br/
WBC6/, o pregão eletrônico nº 455/2023, proces-
so 14.049/2023 objetivando o registro de preços 
para locação de módulos habitacionais termoa-
cústicos para eventos. Secretaria Municipal de 
Agricultura e Abastecimento.   O recebimento 
das propostas dar-se-á até o dia 21/08/2023. às 
08h30min e abertura a partir das 08h32 min. O 
edital, na íntegra, e demais informações, encon-
tram-se à disposição dos interessados, no Portal 
de Compras.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

A7gazetasp.com.br
Terça-feira, 8 De agosTo De 2023 

Eletromidia S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 09.347.516/0001-81 - NIRE 3530045889-3 | Código CVM nº 02556-9

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária a ser Realizada em 28 de Agosto de 2023
Eletromidia S.A. (“Companhia”) vem pela presente, nos termos do art. 124 da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”) 
e dos arts. 4º, 5º e 6º da Resolução CVM nº 81/21 (“RCVM 81”), convocar a Assembleia Geral Extraordinária 
(“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 28 de agosto de 2023, às 15h, de forma 
exclusivamente digital, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) alteração do 
caput e do parágrafo 3º do art. 45 do Estatuto Social para aumentar o percentual de participação que 
ensejará a efetivação de OPA por Atingimento de Participação Relevante (conforme definido no Estatuto 
Social da Companhia) de 20% (vinte por cento) para 27,5% (vinte e sete vírgula cinco por cento); (ii) alteração 
do parágrafo 2º do art. 45 do Estatuto Social para alterar o percentual do maior valor pago a qualquer tempo, 
pela Pessoa Relevante (conforme definido no Estatuto Social) em qualquer tipo de negociação que deverá 
ser considerado para fins de Preço da OPA (conforme definido no Estatuto Social) de 120% (cento e vinte 
por cento) para 100% (cem por cento); (iii) ratificação da renúncia dos Srs. Rodrigo Brandão Feitosa e 
Eduardo Azevedo Marques aos cargos de membros do Conselho de Administração e a consequente eleição 
dos Srs. Fernando Marques Oliveira e Manuel Luis Roquete Campelo Belmar da Costa para ocupar os 
cargos de membros do Conselho de Administração com mandato unificado com os demais membros do 
Conselho de Administração, que se encerrará na data de realização da assembleia geral ordinária em que 
os acionistas da Companhia deliberarem acerca das demonstrações financeiras do exercício social a ser 
encerrado em 31 de dezembro de 2023, conforme aprovado em reuniões do Conselho de Administração 
realizadas em 4 de julho de 2023 e em 3 de agosto de 2023, respectivamente. Para participação na 
Assembleia, o acionista deverá realizar cadastro na plataforma “Ten Meetings” (“Plataforma Digital”), por 
meio do link https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/portal/?id=7D9298FCBF3E, que deverá ser 
recebido devidamente acompanhado das informações e documentos descritos a seguir, impreterivelmente, 
até 26 de agosto de 2023 (“Cadastro”). A solicitação de Cadastro necessariamente deverá (i) conter a 
identificação do acionista e, se for o caso, de seu representante legal que comparecerá à Assembleia, 
incluindo seus nomes completos e seus CPF ou CNPJ, conforme o caso, e telefone e endereço de e-mail 
para envio das informações para participação, e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários e 
válidos para participação na Assembleia. Nos termos do art. 126 da Lei das S.A., para participar da 
Assembleia, os acionistas ou seus representantes deverão apresentar à Companhia os seguintes 
documentos: (a) documento de identidade com foto do titular; (b) comprovante expedido pela instituição 
depositária das ações escriturais de sua titularidade, expedido, no máximo, 5 (cinco) dias antes da data da 
realização da Assembleia; (c) instrumento de outorga de poderes e/ou documentos que comprovem os 
poderes de representante legal do acionista, devidamente regularizado na forma da lei e dos documentos 
sociais; e (d) relativamente aos acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato 
contendo a respectiva participação acionária, emitido pelo órgão competente, no máximo, 5 (cinco) dias 
antes da data da realização da Assembleia. O representante do acionista pessoa jurídica deverá apresentar 
de forma eletrônica os seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente: (a) contrato 
ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) demonstre à Assembleia que se 
trata de representante da pessoa jurídica; ou (b.ii) procuração que demonstre poderes do representante do 
acionista para representá-lo. No tocante aos fundos de investimento, a representação dos cotistas na 
Assembleia caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. 
Nesse caso, representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima 
mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia eletrônica do 
regulamento do fundo, devidamente registrado, quando aplicável. Para participação por meio de procurador, 
a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do 
art. 126, § 1º da Lei das S.A. Adicionalmente, em cumprimento ao disposto no art. 654, §1º e §2º do Código 
Civil, a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante 
e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, contendo 
o reconhecimento da firma do outorgante ou, alternativamente, assinatura digital, por meio de certificado 
digital emitido por autoridades certificadoras vinculadas à ICP-Brasil ou com assinatura eletrônica certificada 
por outros meios que, a critério da Companhia, comprovem a autoria e integridade do documento e dos 
signatários. As pessoas naturais acionistas da Companhia somente poderão ser representadas na 
Assembleia por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição 
financeira, consoante previsto no art. 126, §1º, da Lei das S.A. As pessoas jurídicas acionistas da Companhia 
poderão ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social 
e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, 
acionista ou advogado (Processo CVM RJ2014/3578, j. 4.11.14). Os documentos dos acionistas expedidos 
no exterior devem conter reconhecimento das firmas dos signatários por Tabelião Público, ser apostilados 
ou, caso o país de emissão do documento não seja signatário da Convenção de Haia (Convenção da 
Apostila), legalizados em Consulado Brasileiro, traduzidos por tradutor juramentado matriculado na Junta 
Comercial, e registrados no Registro de Títulos e Documentos, nos termos da legislação em vigor. Depois 
do credenciamento na Plataforma Digital, o acionista receberá confirmação do Cadastro enviada pela 
Plataforma Digital, com as informações para acesso ao sistema eletrônico para participação na Assembleia, 
o que não implica a aprovação da documentação enviada para a participação, a qual caberá à Companhia. 
Após a aprovação pela Companhia da documentação enviada para o Cadastro, o acionista receberá da 
Companhia, em seu e-mail utilizado para o Cadastro, até 24 (vinte e quatro) horas antes da Assembleia, 
confirmação do credenciamento para participação na Assembleia. As instruções e informações de acesso 
serão intransferíveis e de uso exclusivo de cada acionista ou de seu representante, de maneira que não 
poderão ser transferidas e/ou utilizados de forma concomitante por mais de uma pessoa. Caso o acionista 
não receba informações e confirmações para participação na Assembleia, conforme acima indicadas, com 
até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato 
com o Departamento de Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@eletromidia.com.br, com até, no 
máximo, 12 (doze) horas de antecedência do horário de início da Assembleia, para que seja prestado o 
suporte necessário. Não poderão participar da Assembleia os acionistas que não efetuarem o Cadastro e/
ou não informem a ausência do recebimento das instruções de acesso na forma e prazos previstos acima. 
Na data da Assembleia, o registro da presença do acionista somente se dará mediante o acesso do sistema 
eletrônico, conforme instruções e nos horários e prazos divulgados pela Companhia. A Companhia ressalta 
que será de responsabilidade exclusiva do acionista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos 
com a utilização da Plataforma Digital para participação da Assembleia por sistema eletrônico, e que a 
Companhia não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de 
conexão e de utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da Companhia. Os documentos 
e informações relativos às matérias a serem discutidas na Assembleia estão à disposição dos acionistas na 
sede da Companhia e nos sites da Companhia (https://ri.eletromidia.com.br/), da CVM (https://www.gov.br/
cvm) e da B3 (https://www.b3.com.br), incluindo a Proposta da Administração contendo também informações 
complementares relativas à participação na Assembleia e ao acesso por sistema eletrônico. Ressalta-se que 
não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à Assembleia, uma vez que será realizada 
exclusivamente de modo digital. Nos termos do art. 129 da Lei das S.A., as deliberações das assembleias 
gerais de acionistas, ressalvadas as exceções previstas em lei, serão tomadas por maioria absoluta de 
votos, desconsideradas as abstenções. Visto que as matérias a serem apreciadas no âmbito da Assembleia 
não estão sujeitas à aprovação por quórum qualificado, a aprovação das matérias objeto da ordem do dia 
da Assembleia dependerá do voto da maioria absoluta das ações presentes à Assembleia, desconsideradas 
as abstenções. A Companhia informa que a requisição da adoção do processo de voto múltiplo não é 
aplicável para esta Assembleia. São Paulo, 5 de agosto de 2023. Fernando Marques Oliveira - Presidente 
do Conselho de Administração.

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO RAYMUN-
DO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o), Setor Bancário Sul, Quadra 
4, lotes 3/4 Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: JORGE JEAN SAAB, brasileiro, comerciante, 
divorciado, RG N° 28.083.745-8-SSP/SP, CPF/MF Nº 270.645.378-85, para que no prazo de 15 dias, 
contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua 
Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$214.785,10, acrescida 
dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia 
reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 7.982 deste 
Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 05 de agosto de 2023.  (Protocolo 712.188)

CITY SERVIÇOS AÉREOS S.A.
CNPJ/MF nº 08.947.735/0001-39 - NIRE nº 35.300.473.388

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 13 de Dezembro de 2022
Dia, Hora e Local: Ao décimo terceiro dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois, às 16:00 horas, na 
sede social da Companhia, na Rua Canadá, 387, Jardim América, CEP 01436-000, na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. Quorum: Acionistas da companhia representando 100% (cem por cento) do capital 
social. Convocação: Verificou-se, em 1ª Convocação, a presença de acionistas representando a totalidade 
do capital social, o que foi constatado pelas assinaturas no livro de “Presença de Acionistas”, tornando-se 
dispensável a convocação de editais conforme, autoriza o § 4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76. Mesa: 
Presidente: Leila Mejdalani Pereira e Secretário: José Roberto Lamacchia. Ordem do Dia: (i) aumento do 
capital social e alteração do artigo 6º, do Estatuto Social da Companhia; (ii) redução do capital social com 
absorção de prejuízo acumulado e (iii) consolidação do Estatuto Social. Deliberações: Tomadas por 
unanimidade, sem quaisquer ressalvas. Após exame e discussão foi aprovado: (i) o aumento de capital social 
da Companhia e a respectiva integralização, no montante de R$28.080.000,00 (vinte e oito milhões e oitenta 
mil reais), mediante a incorporação dos valores transferidos através de AFAC (Adiantamento para futuro 
aumento de capital), pelas acionistas em favor da Companhia, no decorrer de 2022, passando o capital social 
de R$16.577.804,00 (dezesseis milhões, quinhentos e setenta e sete mil e oitocentos e quatro reais) para 
R$44.657.804,00 (quarenta e quatro milhões, seiscentos e cinquenta e sete mil e oitocentos e quatro reais), 
com a emissão de novas ações ordinárias, subscritas e integralizadas pelas acionistas proporcionalmente. 
(ii) a redução do capital social com absorção de prejuízo acumulado no montante de R$6.039.967,55 (seis 
milhões, trinta e nove mil, novecentos e sessenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos), passando o 
capital social de R$44.657.804,00 (quarenta e quatro milhões, seiscentos e cinquenta e sete mil e oitocentos 
e quatro reais) para R$38.617.836,45 (trinta e oito milhões, seiscentos e dezessete mil, oitocentos e trinta e 
seis reais e quarenta e cinco centavos), com as respectivas ações ordinárias subscritas e integralizadas 
pelas acionistas proporcionalmente. Em decorrência da deliberação acima, altera-se o artigo 6º do Estatuto 
Social da Companhia, que passa a ter a seguinte redação: Artigo 6º - O Capital social é de R$38.617.836,45 
(trinta e oito milhões, seiscentos e dezessete mil, oitocentos e trinta e seis reais e quarenta e cinco centavos), 
dividido em 38.617.836 (trinta e oito milhões, seiscentas e dezessete mil e oitocentas e trinta e seis) ações, 
no valor nominal de R$1,00 (um real) cada ação, totalmente subscrito e integralizado, assim distribuído entre 
as acionistas: Acionistas - Quantidade de ações - Valor - %: Crefipar Part. e Emp. S.A. - 37.845.479 ações 
- R$37.845.479,00 - 98%; Leila Mejdalani Pereira - 772.357 ações - R$ 772.357,00 - 2%; Total - 38.617.836 
ações - R$38.617.836,00 - 100%. (iii) a consolidação do Estatuto Social, com as devidas alterações, levando 
em consideração as deliberações acima, que como anexo passa a fazer parte integrante desta Ata. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente encerrou os trabalhos desta Assembleia 
Geral, lavrando-se no livro próprio, a presente Ata que, lida e achada conforme, foi aprovada por todos os 
presentes, que a subscrevem. Assinaturas: Presidente da mesa/Acionista/Diretora Superintendente: 
Leila Mejdalani Pereira; Secretário da mesa/Diretor Superintendente: José Roberto Lamacchia; 
Acionista: Crefipar Participações e Empreendimentos S.A., representada por seu Diretor Presidente José 
Roberto Lamacchia. Declaração: Declaramos, para os devidos fins que a presente é cópia fiel da ata original 
lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. Leila Mejdalani 
Pereira - Presidente da mesa/Acionista Diretora Superintendente; José Roberto Lamacchia - Secretário da 
mesa/Diretor Superintendente. Crefipar Participações e Empreendimentos S.A. - Acionista: José Roberto 
Lamacchia - Diretor Presidente. JUCESP nº 1.006.603/22-0 em 30/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - 
Secretária Geral. Estatuto Social da City Serviços Aéreos S.A. - CNPJ/MF nº 08.947.735/0001-39 - NIRE 
nº 35.300.473.388. De acordo com a AGE de 13/12/2019: Cláusula I - Da Denominação, Sede, Prazo de 
Duração e Objeto Social: Artigo 1º - Sob a denominação de City Serviços Aéreos S.A., fica instituída a 
presente sociedade anônima, nos termos deste Estatuto e da Lei n° 6.404/76. Artigo 2º - A Sociedade tem 
sede e foro na Capital do Estado de São Paulo, à Rua Canadá, nº 387, Jardim América, CEP 01436-000. 
Parágrafo Único - A Sociedade possui Filial, com capital destacado, para efeitos fiscais, de R$200.000,00 
(duzentos mil reais), na Av. Afonso Pena, nº 949, loja 02, Centro, Belo Horizonte, MG, CEP 30130-002. Artigo 
3º - A Sociedade poderá abrir filiais, agências, ou dependências, em qualquer parte do Território Nacional, 
atendidas as formalidades da Lei vigente. Artigo 4º - O prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado. Artigo 5º - A Sociedade tem como objetivo: serviços de hangaragem de aeronaves de 
terceiros; Importação e exportação de aeronaves, partes, peças, ferramental, suprimentos e componentes 
aeronáuticos; comércio varejista de aeronaves; assessoria e consultoria na área aeronáutica e prestação de 
serviços auxiliares em aviação. Cláusula II - Do Capital Social: Artigo 6º - O Capital social é de 
R$38.617.836,45 (trinta e oito milhões, seiscentos e dezessete mil, oitocentos e trinta e seis reais e quarenta 
e cinco centavos), dividido em 38.617.836 (trinta e oito milhões, seiscentas e dezessete mil e oitocentas e 
trinta e seis) ações, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada ação, totalmente subscrito e integralizado, 
assim distribuído entre as acionistas: Acionistas - Quantidade de ações - Valor - %: Crefipar Part. e Emp. 
S.A. - 37.845.479 ações - R$37.845.479,00 - 98%; Leila Mejdalani Pereira - 772.357 ações - R$ 772.357,00 
- 2%; Total - 38.617.836 ações - R$38.617.836,00 - 100%. Artigo 7º - Cada ação dá direito a um voto nas 
deliberações das Assembleias Gerais. Artigo 8º - As ações são indivisíveis em relação ao Capital Social. 
Capítulo III - Da Administração: Artigo 9º - A Sociedade será administrada por uma Diretoria que será 
composta de, no mínimo, 02 (dois) Diretores e no máximo 05 (cinco) Diretores, sendo 02 (dois) Diretores 
Superintendentes e 03 (três) Diretores sem designação específica, residentes no país, eleitos e destituídos 
pela Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro - Quando necessário, a Assembleia Geral poderá nomear os 
Diretores, sem designação específica, com atribuições compatíveis com a função a ser desempenhada e por 
ela especificada. Parágrafo Segundo - No caso de falecimento ou interdição de um dos Diretores 
Superintendentes, será eleito para substituir o falecido/interdito 01 (um) Diretor sem designação específica, 
com atribuições definidas no presente Estatuto. Diante dessa hipótese, a sociedade passará a ser 
administrada por uma Diretoria composta de 01 (um) Diretor Superintendente e 01 (um) Diretor sem 
designação específica. Parágrafo Terceiro - É obrigatória a eleição de dois diretores titulares, sendo os 
restantes eleitos de acordo com as necessidades dos negócios sociais, e o final de seus mandatos coincidirá 
com os dos outros diretores. Parágrafo Quarto - O mandato da diretoria será de 03 (três) anos, sendo 
permitida a reeleição, devendo os diretores permanecerem no exercício de seus cargos até que ocorra a 
posse dos eleitos. Parágrafo Quinto - O empregado da sociedade ou de qualquer empresa do grupo eleito 
para ocupar o cargo de Diretor terá o respectivo contrato de trabalho suspenso, não se computando o tempo 
de serviço do período que tiver ocupado o cargo de Diretor, por tratar-se de Diretor não empregado. 
Parágrafo Sexto - O Diretor eleito em Assembleia Geral que não for funcionário da sociedade ou de qualquer 
empresa do grupo também será Diretor não empregado. Artigo 10 - A investidura no cargo de Diretor far-
se-á por termo devidamente lavrado e assinado no “Livro de Atas de Reunião da Diretoria”. Artigo 11 - 
Compete aos Diretores Superintendentes, isoladamente: a) Dirigir e fiscalizar os negócios internos da 
Sociedade; b) Fixar as normas operacionais de trabalho; c) Representar a Sociedade em juízo ou fora dele; 
d) Outorgar procurações “ad negocia” ou “ad judicia”; e) Contrair empréstimos e assinar títulos de crédito; 
f) Contratar e demitir pessoal da administração e funcionários de modo geral, inclusive, fixando os 
vencimentos para cada função; g) Solicitar reuniões da Diretoria; h) Convocar Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária; i) Contratar estudo de viabilidade econômica e financeira e aprovar ou rejeitar sua aprovação; 
j) Receber em nome da Sociedade quaisquer auxílios, subvenções ou donativos; k) Empenhar despesas 
gerais; l) Propor à Sociedade a aquisição de todo e qualquer material de consumo, móveis, utensílios e 
equipamentos necessários; m) Autorizar os pagamentos devidos pela Sociedade; n) Adquirir, onerar, ceder 
ou de qualquer forma alienar bens imóveis da Sociedade; o) Decidir pela abertura ou fechamento das 
agencias ou escritórios; p) Assinar qualquer documento; q) Assumir toda e qualquer obrigação em nome da 
Sociedade. Parágrafo Único - Aos demais Diretores compete auxiliar os Diretores Superintendentes na 
fiscalização dos negócios internos da Sociedade e ainda, sugerir aos Diretores Superintendentes as normas 
operacionais de trabalho. Artigo 12 - A sociedade será representada pelos Diretores Superintendentes, os 
quais atuarão isoladamente. Parágrafo Primeiro - A sociedade, exclusivamente através de seus Diretores 
Superintendentes, poderá nomear procuradores, os quais representarão a sociedade em conjunto com outro 
procurador, cujos mandatos deverão conceder poderes especiais e específicos de acordo com os respectivos 
termos e condições especificados no instrumento de mandato. As procurações deverão ter prazo de validade 
determinado, nunca superior a um ano, excetuando-se os mandatos para representação em juízo, que 
poderão ser por prazo indeterminado. Parágrafo Segundo - Os pagamentos de tributos de qualquer 
espécie, folha de pagamento, transferências financeiras entre empresas do mesmo grupo econômico e 
movimentação financeira entre contas correntes da mesma titularidade, independente do valor, serão 
realizados isoladamente pelos Diretores Superintendentes, ou por qualquer Diretor em conjunto com um 
procurador, ou ainda por 2 (dois) procuradores. Parágrafo Terceiro - Os atos estranhos à sociedade ou ao 
seu objeto social são nulos de pleno direito, não obrigando a sociedade. Capítulo IV - Da Cessão e 
Transferência de Ações: Artigo 13 - O acionista que desejar ceder, transferir, alienar ou doar suas ações, 
poderá fazê-lo, desde que negocie em uma única oportunidade a totalidade das respectivas ações, das 
quais é detentor e legítimo proprietário e ainda, mediante a aprovação expressa dos demais acionistas. 
Parágrafo Primeiro - O acionista que pretender retirar-se da sociedade terá que primeiramente oferecer 
suas ações aos outros acionistas remanescentes e o pagamento do respectivo valor ao acionista retirante 
poderá ser efetuado, a critério do acionista adquirente, em imóveis ou dinheiro, podendo ser efetuado parte 
em imóveis e parte em dinheiro e em até 24 (vinte e quatro) vezes. Caso não haja interesse de qualquer 
acionista pela aquisição das ações, apenas poderá o acionista retirar-se da sociedade, mediante redução do 
capital social, sendo vedada a negociação de suas ações com terceiros, salvo se houver prévia anuência dos 
acionistas remanescentes, devendo o pagamento do acionista retirante ser realizado, a critério da Sociedade, 
em imóveis ou dinheiro, podendo ser efetuado parte em imóveis e parte em dinheiro e em até 24 (vinte e 
quatro) vezes, sempre de acordo com as possibilidades da Sociedade, com o objetivo de sempre fortalecer 
a Sociedade, que terá preferência dentre os interesses pessoais dos acionistas. Parágrafo Segundo - Será 
nula e não produzirá efeitos em relação à Sociedade, a cessão, transferência, alienação ou doação de ações, 
feita em desacordo com as formalidades estipuladas neste artigo. Capítulo V - Do Conselho Fiscal: Artigo 
14 - A Sociedade terá um Conselho Fiscal composto por 03 (três) membros efetivos e 03 (três) membros 
suplentes, e funcionará tão somente nos exercícios sociais em que for instalada a pedido dos acionistas, na 
forma dos artigos 161 e seguintes da Lei 6.404/76. Parágrafo Único - O Conselho Fiscal tem as atribuições 
e poderes que lhe confere o artigo 163, da Lei 6.404/76 e a remuneração de seus membros será fixada pela 
Assembleia que os elegeu respeitando o limite legal. Capítulo VI - Das Assembleias Gerais: Artigo 15 -  
A Assembleia Geral dos acionistas, reunir-se-á ordinariamente dentro de 4 (quatro) meses após o término do 
exercício social, e extraordinariamente, sempre que o interesse social o exigir. Artigo 16 - Caberá à 
Assembleia Geral, além das demais atribuições constantes em Lei, decidir sobre a transformação da 
Sociedade, sendo exigido para tanto, quórum relativo à maioria absoluta de votos, não se computando os 
votos em branco, em conformidade com os artigos 122, 129 e 221, da Lei 6.404/76. Artigo 17 -  
As Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias serão convocadas, instaladas e presididas pelos 
Diretores Superintendentes, de forma isolada, e versarão exclusivamente sobre matéria constante nos 
editais de convocação. Capítulo VII - Do Exercício Social, Balanços, Lucros e sua Distribuição: Artigo 
18 - O exercício social coincidirá com o ano civil, e serão levantados balancetes mensais e balanços gerais. 
Parágrafo Primeiro - Dos lucros líquidos apurados em cada balanço serão destinados 5% (cinco por cento) 
para o Fundo de Reserva Legal, até alcançar o limite previsto em lei. Parágrafo Segundo - A Companhia 
distribuirá como dividendo, em cada exercício social, no mínimo 1% (um por cento) do lucro líquido, ajustado 
nos termos do Artigo 202 da Lei nº 6.404 de 15.12.1976. Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral poderá 
deliberar a distribuição de dividendo inferior ao obrigatório previsto neste artigo, ou a retenção de todo o lucro. 
Parágrafo Quarto - O saldo, se houver, por deliberações ao disposto nos parágrafos anteriores, será 
registrado em conta de “Reservas Estatutárias”, que não excederá a 100% (cem por cento) do capital social, 
conforme disposição legal, e será destinada a: a) aumento de capital; b) amortização de eventuais prejuízos; 
c) distribuição de bonificação aos acionistas; d) outra destinação que for deliberada pela Assembleia Geral. 
Parágrafo Quinto - Atingindo o limite de que trata o parágrafo quinto, a Assembleia deliberará sobre a 
aplicação do excesso na integralização ou aumento do capital social ou sobre sua distribuição. Capítulo VIII 
- Das Disposições Finais: Artigo 19 - A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei e 
atendidas suas determinações, cabendo à Assembleia Geral estabelecer a forma de liquidação, elegendo o 
liquidante e os membros do Conselho Fiscal. Artigo 20 - Os assuntos não previstos neste Estatuto 
obedecerão às normas, leis e regulamentos vigentes. Estatuto Social consolidado na Assembleia Geral 
Extraordinária de 13.12.2022.

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00

FATO RELEVANTE
A TRUE SECURITIZADORA S.A, com sede em São Paulo, Capital do Estado, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 
2º andar, conjuntos nº 21 e 22, Vila Nova Conceição, CEP: 04506-000, inscrita no CNPJ nº 12.130.744/0001-00 
(“TRUE” ou “Emissora”), na qualidade de Emissora dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 472ª Série da 1ª 
Emissão (“CRI” e “Emissão”), em cumprimento ao disposto no artigo 52, IV § 4º e 5º da Resolução CVM nº 60 
de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”) e à sua Política de Divulgação de Ato e Fato Relevante, vem 
a público informar os investidores e ao mercado em geral que: Tomamos conhecimento acerca da Tutela Cautelar 
em Caráter Antecedente Para Tentativa de Composição Com Credores ajuizada pela Isdralit- Indústria e Comércio 
Ltda (“Isdralit”), sócia controladora da Avalista Astir Participações e Empreendimentos Ltda., sob o processo de 
nº 5044623-02.2023.8.21.0001, em trâmite perante a Vara Regional da Comarca de Porto Alegre/RS, bem como 
da decisão de 12/07/2023 que deferiu o pedido provisório de homologação de plano de recuperação extrajudicial 
(“Sócia Controladora” e “Recuperação Extrajudicial”); Nos termos da cláusula 8.1 (v) da CCB, será considerado 
Evento Vencimento Antecipado Não Automático o pedido formulado pela Devedora, Garantidores e/ou Afiliadas a 
qualquer credor ou classe de credores de plano de recuperação judicial ou extrajudicial, independentemente de ter sido 
requerida ou obtida homologação judicial do referido plano, ou requerimento pela Devedora, Garantidores, e/ou por 
Afiliadas de respectiva recuperação extrajudicial ou judicial, independentemente de deferimento do processamento da 
recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente; Nesse sentido, visando resguardar os interesses dos Titulares 
dos CRI, a Securitizadora informa que adotará todas as medidas cabíveis e necessárias previstas nos Documentos da 
Operação em cumprimento ao seu dever fiduciário. Atenciosamente, São Paulo, 07 de agosto de 2023.

TRUE SECURITIZADORA S.A.
Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

O leiloeiro oficial CLEITON ROBERIO CORDEIRO - JUCESP nº 1376, torna público, realizará um 
leilão de Joias e Relógios nos dias 10 e 11 de agosto de 2023 a partir das 19:00hs, autorizado pela 
CASA DE LEILÃO: BROOKS LEILÕES, somente on-line, através do site: https://brooksleiloes.com.br/ 
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram.

EDITAL DE 1º E 2º PÚBLICO LEILÃO EXTRAJUDICIAL
Local do Leilão: Av. Indianópolis, 2826 - Planalto Paulista - São Paulo/SP

1º Leilão: 18/08/2023 às 10h00 - 2º Leilão: 25/08/2023 às 10h00 
HUGO LEONARDO ALVARENGA CUNHA, Leiloeiro Oficial, mat. Jucesp nº. 870, autorizado por 
HELBOR EMPREENDIMENTOS S/A – CNPJ 49.263.189/0001-02 e suas coligadas descritas em 
cada lote, venderá em 1º e 2º Público Leilão, nas datas, horários e local acima citados, e, também, 
através da modalidade presencial e online pelo sítio www.hugocunhaleiloes.com.br, de acordo 
com o art. 63 e parágrafos da Lei nº. 4.591/64 c/c Lei 4.864/65 os direitos aquisitivos decorrentes do 
Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra de Unidade Autônoma Condominial Sob 
Condição Resolutiva e Outras Avenças, concluída ou em construção, e suas frações ideais do terreno, 
acessões e benfeitorias, referente aos imóveis a seguir: MOGI DAS CRUZES/SP. Unidade Autônoma 
nº 3_061, localizada no 6º andar da TORRE 03. Empreendimento imobiliário “CONDOMÍNIO HELBOR 
PASSEO PATTEO MOGILAR”. A ser construído na Avenida Doutor Benedicto Laporte Vieira da 
Motta, Vila Mogilar, Mogi das Cruzes/SP. Com a área total privativa de 95,400m², área total de 
197,043m² e FIT 0,002811. Com direito a 2 vagas de garagem. Memorial de incorporação registrado 
na Matrícula 64.841 do 1º CRI de Mogi das Cruzes/SP. Objeto do Instrumento Particular de Promessa 
de Venda e Compra de Unidade Autônoma Condominial Sob Condição Resolutiva e Outras Avenças, 
assinado em 30/03/2020. Comitente vendedor: HESA 139 - INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, CNPJ: 15.504.045/0001-70. Adquirente devedor: GABRIEL PROCOPIO DE OLIVEIRA, CPF: 
351.338.918-30 e LARISSA MATTOS GONÇALVES DE OLIVEIRA, CPF: 396.359.738-02.  Valor de 
1º Leilão: R$ 1.642.554,38 - Valor de 2º Leilão: R$ 1.602.271,52. Cientes os interessados que 
no ato da arrematação, adjudicação ou remição, serão devidos os seguintes valores: comissão do 
Leiloeiro de 5% sobre o valor da venda do bem arrematado e despesas efetuadas com os leilões. 
O arrematante pagará o valor do lanço à vista e assumirá eventuais débitos de IPTU, Condomínio e 
outras taxas, assim como ficará responsável por todas as despesas cartorárias, ITBI(s) e eventual(is) 
Laudêmio(s). O Arrematante se sub-rogará nos direitos e obrigações dos Títulos originários, seus 
anexos e eventuais aditivos. Na modalidade on line, as regras estão estabelecidas no sítio acima 
citado. A Comitente, em condições de igualdade com terceiros, terá preferência na aquisição do 
bem (§ 3º, art. 63, Lei 4591/64). Hugo Leonardo Alvarenga Cunha – Leiloeiro Oficial. Para mais 
informações – Tel.: (11) 5586.3000 - Lances Online no Site: www.hugocunhaleiloes.com.br - 
Hugo Leonardo Alvarenga Cunha – Leiloeiro Oficial – JUCESP nº 870

CONDIÇÕES: OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA. DÉBITOS DE IPVA, MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM, FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE, CORRENDO TAMBÉM 
POR SUA CONTA E RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A  ACATAR, DE FORMA DEFINITIVA E IRRECORRÍVEL, AS NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATÁLOGO DISTRIBUÍDO NO 
LEILÃO,ANDRÉ CENCIN LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 1143. IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS. RUA HENRY FORD, 965 OSASCO-SP  TEL.: (11) 3651.8800  FAX: (11) 3681.0366. (CATÁLOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA  E FOTOS NO SITE).

LEILÃO DE VEÍCULOS ONLINE 
AGORA VOCÊ COMPRA SEU VEÍCULO DA MELHOR FORMA PARA O SEU NEGÓCIO: COM O CONFORTO DO LEILÃO
ONLINE. ACESSE WWW.COPART.COM.BR, CADASTRE-SE E DÊ SEU LANCE. BOA SORTE!

ANDRÉ CENCIN
LEILOEIRO OFICIAL  JUCESP 1143

NESTA TERÇA-FEIRA, 08/08/23 às 10h00.
96 VEÍCULOS: COLISÃO, ROUBO/FURTO E VEÍCULOS
EM FINAL DE VIDA ÚTIL.

Local do Leilão: Av. Domingos de Souza Marques, 505 – Vl. Jaguará - São Paulo – SP. 
Nº DOS CHASSIS: 72863892-NOR, 7R006496-REC, 8B203741-NOR, 92035881-NOR, 9N002941-NOR, B0007475-REC, B4038146-NOR, BB014411-NOR, BB512245-NOR, BJ346554-REC, BLA46446-NOR, BZ101458-REM, C0253594-NOR, 
C1001168-NOR, C2540595-REM, CB249992-NOR, CBA46854-REM, CL620744-NOR, CP089968-NOR, CP144419-REM, CT084498-REM, CZ103434-REM, CZY43417-REC, DLA70545-NOR, E3164884-REM, E4048398-NOR, EJ775840-
NOR, EN905086-NOR, EP272861-REM, ET077400-REC, F0668369-REM, F2230081-REM, F4041167-REM, FA445690-NOR, FL413686-REC, FR001906-NOR, FR014848-REM, FZA01829-REM, G1106965-REM, G2815568-NOR, GA784966-
REC, GG136508-REM, GJ917137-REM, GP073831-REM, GP605609-NOR, GR024184-REM, H1141715-NOR, H1151797-NOR, H4047036-REM, HG205257-REM, HR135465-REM, HT098993-REM, HZ207689-REM, J2151173-REM, 
J8670418-REM, JA121188-NOR, JB264164-REM, JFS00288-NOR, JM144563-REM, JR113817-REM, JV980185-NOR, JZ202446-NOR, K0168651-REM, K8715057-REM, KB136308-REM, KG483715-REM, KK244172-REM, KP109523-NOR, 
KP116907-REM, KP127414-NOR, KP527271-REM, L0019063-REC, LB137708-REM, LG106026-REM, LJ067858-REM, LJ179008-REM, LLB02524-REC, LR102019-REM, LYJ93328-REM, M2036653-NOR, MB168163-REM, MK200206-NOR, 
MK363730-NOR, MYV16119-REM, N0026473-NOR, N4033159-REM, NA202831-NOR, NB113781-REM, NK101068-REM, NM000329-NOR, NM000372-REM, P0034380-REM, P0647877-NOR, PR212695-REM, SC644134-REC. 

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL - LEI 9.514/97
ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 951, com escritório à Av. Eng. Luís 
Carlos Berrini, nº 105 - Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010, devidamente 
autorizado pelo Credor Fiduciário RC8 ADMINISTRAÇÃO SPE LTDA, com sede em São Paulo/SP, 
na Alameda Santos, 211, Sala 801, Cerqueira Cesar, CEP: 01419-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
24.774.458/0001-66, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel com 
Parcelamento de Preço e Alienação Fiduciária em Garantia, firmado em 19/07/2018, no qual 
figuram como Fiduciantes: CAIO TIZATTO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador 
do RG nº 42.445.079-3-SSP/SP, CPF/MF sob o nº 425.168.948-80, residente e domiciliada na Rua 
Assunção n° 96, Casa, Jardim Madalena, Vargem Grande Paulista/SP, levarão a PÚBLICO LEILÃO 
de modo Presencial e/ou On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 
22 de agosto de 2023 a partir das 10h00, à Av. Eng. Luís Carlos Berrini, nº 105 - Condomínio 
Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou 
superior a R$ 242.126,96 (Duzentos e quarenta e dois mil, cento e vinte e seis reais e noventa e 
seis centavos), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor 
Fiduciário, constituído pelo IMÓVEL: um terreno situado na Rua 6, correspondente ao lote 26 da 
quadra B do loteamento denominado Floratta Nações Residencial, nesta cidade de Bauru/SP, 
com área de 287,10m², cujo roteiro perimétrico inicia-se num ponto cravado na sua divisa com 
o lote 27 no alinhamento da Rua 6, distante 52,27 metros mais a curva com raio de 3,00 metros 
e desenvolvimento de 14,14 metros da esquina Rua 1, deste ponto inicial segue em linha reta a 
distância de 27,50 metros até outro ponto, confrontando com o lote 27; deflete a direita 
formando um ângulo interno de 90°18’11”” e segue em linha reta a distância de 27,50 metros 
até outro ponto confrontando com o lote 25; deflete à direita e segue em curva com raio de 
1.000,00 metros e desenvolvimento de 10,58 metros pelo alinhamento da Rua 6 até o ponto 
inicial da presente descrição. Imóvel devidamente matriculado sob nº 125.409 do 2º Oficial de 
Registro de Imóveis de Bauru/SP. INSCRIÇÃO CADASTRAL: 4372026. OBS.: Ocupado. Desocupação 
por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em 
primeiro leilão, fica desde já designado o dia 24 de agosto de 2023 a partir das 14h00 para 
realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 205.940,72 (Duzentos 
e cinco mil, novecentos e quarenta reais e setenta e dois centavos). O horário mencionado neste 
edital, na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), 
catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação, consideram o horário oficial de Brasília/
DF. Em virtude da pandemia da COVID-19 o evento será realizado exclusivamente on line. 
Os interessados deverão se cadastrar através da Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e do 
SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) e se habilitar acessando a página deste leilão, 
clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora antes do início do leilão, 
não sendo aceitas habilitações após esse prazo. Demais condições de participação online devem 
ser verificadas nos sites indicados. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através da 
Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e do SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), 
respeitado o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido. O(s) devedor(es) fiduciante(s) 
será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 
13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, 
mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço 
eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora 
entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da 
dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo 
artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. 
A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que o imóvel se 
encontra, e eventual irregularidade ou necessidade de averbação de construção, ampliação ou 
reforma, será objeto de regularização e os encargos junto aos órgãos competentes por conta do 
adquirente. O arrematante pagará no ato, à vista, o valor total da arrematação e a comissão do 
leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate. O edital completo encontra-se 
disponível na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.
net), o qual o participante deverá declarar ter lido e concordado com os seus termos e condições 
ali estabelecidos para a participação no leilão. As demais condições obedecerão ao que regula o 
Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 
22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

Informações: (11) 4950-9602 - Av. Eng. Luís Carlos Berrini, nº 105 - 
Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL - LEI 9.514/97
ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 951, com escritório à Av. Eng. Luís 
Carlos Berrini, nº 105 - Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010, devidamente 
autorizado pelo Credor Fiduciário RC8 ADMINISTRAÇÃO SPE LTDA, com sede em São Paulo/SP, 
na Alameda Santos, 211, Sala 801, Cerqueira Cesar, CEP: 01419-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
24.774.458/0001-66, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel com 
Parcelamento de Preço e Alienação Fiduciária em Garantia, firmado em 02/08/2021, no qual 
figuram como Fiduciantes: PRISCILA DOS SANTOS ABREU PINHEIRO, corretora de imóveis, 
RG nº 34.885.440-SSP/SP, CPF/MF sob o nº 306.742.328-36, e seu cônjuge PAULO CESAR 
PINHEIRO, corretor de imóveis, RG n° 29.122.947-5-SSP/SP e CPF n° 263.458.498-98, casados sob 
o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados na Rua Manoel Vitorino Rello 
de Araújo n° 4-11, Núcleo Residencial Beija Flor, Bauru/SP, levarão a PÚBLICO LEILÃO de modo 
Presencial e/ou On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 22 de 
agosto de 2023 a partir das 10h30, à Av. Eng. Luís Carlos Berrini, nº 105 - Condomínio Thera 
Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou 
superior a R$ 203.901,80 (Duzentos e três mil, novecentos e um reais e oitenta centavos), 
o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, 
constituído pelo IMÓVEL: um terreno situado na Rua 5, correspondente ao lote 09 da quadra B 
do loteamento denominado Floratta Nações Residencial, nesta cidade de Bauru/SP, com área de 
278,91m², cujo roteiro perimétrico inicia-se num ponto cravado na sua divisa com o lote 10 no 
alinhamento da Rua 5, distante 61,69 metros mais a curva com raio de 9,00 metros e 
desenvolvimento de 14,05 metros da esquina Rua 2, deste ponto inicial segue em linha reta a 
distância de 27,50 metros até outro ponto, confrontando com o lote 10; deflete a direita 
formando um ângulo interno de 89°41’49” e segue em linha reta a distância de 10,29 metros até 
outro ponto confrontando com o lote 24; deflete à direita formando um ângulo interno de 
89°41’49” e segue em linha reta a distância de 27,50 metros até outro ponto, confrontando com 
o lote 08; deflete a direita e segue em curva com raio de 945,00 metros e desenvolvimento de 
10,00 metros pelo alinhamento da Rua 5 até o ponto Inicial da presente descrição. Imóvel 
devidamente matriculado sob nº 125.392 do 2º Oficial de Registro de Imóveis de Bauru/SP. 
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 437209. OBS.: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, 
nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já 
designado o dia 24 de agosto de 2023 a partir das 14h30 para realização do SEGUNDO LEILÃO, 
com lance mínimo igual ou superior a R$ 211.509,07 (Duzentos e onze mil, quinhentos e nove 
reais e sete centavos). O horário mencionado neste edital, na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.
net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), catálogos ou em qualquer outro veículo de 
comunicação, consideram o horário oficial de Brasília/DF. Em virtude da pandemia da COVID-19 
o evento será realizado exclusivamente on line. Os interessados deverão se cadastrar através da 
Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e do SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) e se 
habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de 
até 01 (uma) hora antes do início do leilão, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. 
Demais condições de participação online devem ser verificadas nos sites indicados. O envio de 
lances on-line se dará exclusivamente através da Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e do 
SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), respeitado o lance inicial e o incremento mínimo 
estabelecido. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A 
do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da 
realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes 
do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem 
concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de 
preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme 
estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham 
efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” 
e no estado de conservação em que o imóvel se encontra, e eventual irregularidade ou 
necessidade de averbação de construção, ampliação ou reforma, será objeto de regularização e 
os encargos junto aos órgãos competentes por conta do adquirente. O arrematante pagará no 
ato, à vista, o valor total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% 
sobre o valor de arremate. O edital completo encontra-se disponível na Loja SOLD LEILÕES  
(sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), o qual o participante deverá 
declarar ter lido e concordado com os seus termos e condições ali estabelecidos para a 
participação no leilão. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 
de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro 
de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

Informações: (11) 4950-9602 - Av. Eng. Luís Carlos Berrini, nº 105 - 
Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP sob o nº 836, com escritório Rua Hipódromo, 1141, sala 66, 
Mooca, São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n° 
60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São 
Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de bem imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação e 
Outras Avenças de nº 10175400002, no qual figura como Fiduciante ROBERTO CARLOS D'ALMEIDA, CPF nº 091.480.258-52, 
levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 
18/08/2023, às 15h30min, à Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo 
igual ou superior a R$ 474.000,00 (Quatrocentos e setenta e quatro mil reais), os imóveis objeto das matrículas nº 101.443, 
101.515 e 101.516 do 3° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, com a propriedade consolidada em nome do credor 
Fiduciário constituído por: “A) O Apartamento sob o nº 11, localizado no primeiro andar do “Edifício Rainha Cristina”, situado à rua 
Major Oscar Guimarães, nº 287, no 8º Subdistrito - Santana, com área real privativa de 67,655m², área real comum de 62,288m², 
perfazendo a área total de 129,943m², correspondendo lhe a fração ideal no terreno de 28,153m² ou 1,668320%; B) a vaga de 
garagem sob o nº 79, localizada no 2º subsolo, do “Edifício Rainha Cristina”, situado à rua Major Oscar Guimarães nº 287, no 8º 
Subdistrito - Santana, sujeito ao uso de manobrista, com a área útil ou privativa de 9,900m², área comum de 7,748m², área total de 
17,648m², correspondendo lhe a fração ideal no terreno de 0,20750% ou 3,502m² e C) A vaga de garagem sob o nº 80, localizada 
no 2º subsolo, do “Edifício Rainha Cristina”, situado à rua Major Oscar Guimarães nº 287, no 8º Subdistrito - Santana, sujeito ao 
uso de manobrista, com a área útil ou privativa de 9,900m², área comum de 7,748m², área total de 17,648m², correspondendo lhe a 
fração ideal no terreno de 0,20750% ou 3,502m²”. Obs. Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 
30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 28/08/2023, às 15h30min, no mesmo 
horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 237.000,00 (Duzentos e trinta e 
sete mil reais). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.FrazaoLeiloes.com.br), em catálogos ou em 
qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) 
comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e 
locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao 
endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel 
outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos 
encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham 
efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site 
www.FrazaoLeiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os 
participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor 
fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-
line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção 
HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após 
esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente 
vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro 
acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para 
efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% 
sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do 
arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do 
Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. (HP_2302-01)

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat 
- Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO. Processo: nº 0021081-67.2021.8.26.0002. 
Requerido: IVAN LUIS CAMARGO DE MORAIS. LOTE 001 - Conjunto Comercial c/ 107,026m². Avenida Sagitário, nº 138, 198 e 278, Barueri/SP - 
Contribuinte nº 24453.21.0001.02.219-2. Descrição completa na Matrícula nº 153.406 do 1ª CRI de Barueri/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 
450.000,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 450.000,00 (100% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização).  LOTE 002 - Conjunto Comercial nº 
1608B. Avenida Sagitário, nº 138,198 e 278, Barueri/SP - Contribuinte nº 24453.21.92.0001.02.220-2. Descrição completa na Matrícula nº 153.407 
do 1ª CRI de Barueri/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 490.000,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 490.000,00 (100% do valor de avaliação) 
(sujeitos à atualização). LOTE 003 - Conjunto Comercial nº 1613B. Avenida Sagitário, nº 138, 198 e 278, Barueri/SP - Contribuinte nº 
24453.21.92.0001.02 221-1. Descrição completa na Matrícula nº 153.408 do 1ª CRI de Barueri/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 680.000,00 - 
Lance mínimo na 2ª praça: R$ 680.000,00 (100% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 
08/09/2023 às 11h40min, e termina em 13/09/2023 às 11h40min; 2ª Praça começa em 13/09/2023 às 11h41min, e termina em 03/10/2023 às 
11h40min. Fica o requerido IVAN LUIS CAMARGO DE MORAIS, bem como seu cônjuge, se casado for, bem como os credores SUMMIT BPO - 
BUSINESS PROCESS OUTSOURCING SERVIÇOS ADMINISTRATIVO LTDA, ITAU UNIBANCO S/A, AR PARTICIPAÇÕES CONSTRUÇÕES E 
CONSULTORIA LTDA, SUBCONDOMINIO TORRES 1 E 2, MINISTÉRIO DA FAZENDA, terceiros interessados PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARUERI, NISIA ADRIANA VANZELLA DE MORAIS , EPLX ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA e demais interessados, INTIMADOS das 
designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como das Penhoras realizadas em 29/04/2022, 29/04/2022, 
29/04/2022 respectivamente. 
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ERRATA DE LEILÃO
Em Edital Pormenorizado de Leilões 

de Veículos e leilão realizado na 
Copart Pátio Osasco-SP no dia 
02.06.2023 e publicado no jornal 

Gazeta de São Paulo no mesmo dia, 
deixou de ser anunciado o veículo a 

seguir: CITROËN C3 AIRCROSS 
placa ERS 7B70 ano 2011/2012 com 

número de chassis 
935SUN6AYCB517553 NORMAL. 
Fica desde já publicada a referida 

correção para todos os fins e efeitos.
Ligue já:  

11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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